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PARTE ESPECIAL
* No que se refere aos valores das multas, esta Parte Especial está atualizada de acordo com que dispõe o art.2º da

Lei nº 7.209, de 11 de junho de 1984.
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TÍTULO II
 DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO

...............................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DO DANO

- Dano
Art. 163.  Destruir, inutilizar ou deteriorar coisa alheia:
Pena - detenção, de 1 (um) a 6 (seis) meses, ou multa.

- Dano qualificado
Parágrafo único. Se o crime é cometido:
I - com violência à pessoa ou grave ameaça;
II - com emprego de substância inflamável ou explosiva, se o fato não constitui crime

mais grave;
III - contra o patrimônio da União, Estado, Município, empresa concessionária de

serviços públicos ou sociedade de economia mista;
* Inciso III com redação determinada pela Lei nº 5.346, de 3 de novembro de 1967.
IV - por motivo egoístico ou com prejuízo considerável para a vítima:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa, além da pena correspondente

à violência.

- Introdução ou abandono de animais em propriedade alheia
Art. 164.  Introduzir ou deixar animais em propriedade alheia, sem consentimento de

quem de direito, desde que do fato resulte prejuízo:
Pena - detenção, de 15 (quinze) dias a 6 (seis) meses, ou multa.

- Dano em coisa de valor artístico, arqueológico ou histórico
Art. 165.  Destruir, inutilizar ou deteriorar coisa tombada pela autoridade competente

em virtude de valor artístico, arqueológico ou histórico:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.

- Alteração de local especialmente protegido
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Art. 166.  Alterar, sem licença da autoridade competente, o aspecto de local
especialmente protegido por lei:

Pena - detenção, de 1 (um) mês a 1 (um) ano, ou multa.

- Ação penal
Art. 167.  Nos casos do art.163, do nº IV do seu parágrafo e do art.164, somente se

procede mediante queixa.

CAPÍTULO V
DA APROPRIAÇÃO INDÉBITA

- Apropriação indébita
Art. 168.  Apropriar-se de coisa alheia móvel, de que tem a posse ou a detenção:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.

- Aumento de pena
§ 1º A pena é aumentada de um terço, quando o agente recebeu a coisa:
I - em depósito necessário;
II - na qualidade de tutor, curador, síndico, liquidatário, inventariante, testamenteiro ou

depositário judicial;
III - em razão de ofício, emprego ou profissão.
* Publicado como § 1º o único parágrafo do art.168.
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